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DESTA CIDADE DB 

. 1 

O senhor Dr. Sérgio Schlobach Sal vagnj. , Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas atribuiçõe,s legais, 
Faz Saber que a Câmara Municipal de Ta,

1
quari tinga decreta e ele 

' . 
• • • 

promulga a seguinte Lei: 1 

1 
1 

ARTIGO 1° - A .r,ua '1F'', localizada no 
,, ' 

Loteamento Dr. Adail. Nunes da Síl.va, nesta cidade de 
'I'.aquari tinga, passa a denominar-se Rua :�''Antônio Pássari .. �'1� 

·ARTIGO 2° - Da placp, indicativa, sob o nome 
do homenageado, constará a inscrição ''Cidadão Eznérito''. il ' 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na da-
- I! 

ta de sua publicação, revogadas as disP.osições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 17 de maio de 1.999. 
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DR. S GIO S 'LOBACH SALVAGNl 
-1 Pre:fei th Manid'ipal. -
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Registrada e publicada no G bi xte do Brefei to, na da ta supra. 
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VERA LUCIA 
- Agente �'cnico 
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